
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

Em atenção ao solicitado pelo departamento de licitação da Prefeitura do Município de Pilar 

do Sul, a Comissão Avaliadora, nomeada pela Portaria nº 6.282/2018, de 28 de Junho de 

2018, após análise das amostras, referente ao Pregão nº 39/2018, apresenta a seguinte 

avaliação, que foi elaborada levando-se em consideração a qualidade dos materiais 

apresentados, de acordo com as especificações do edital, a saber: 

 

Item 01- Achocolatado: ingredientes: açúcar, cacau em pó, maltodextrina, composto 

vitamínico (enriquecido com no mínimo 8 vitaminas), instantâneo, estabilizante lecitina de 

soja, aroma natural de baunilha e isento de amido. Embalagem primaria: saco de polietileno 

leitoso atóxico, hermeticamente fechado por termossoltagem na vertical e na horizontal, ou 

lata de falha de flandres com verniz interno. Peso liquido de no mínimo 400 grs 

Fornecedor: STS COMERCIO DE DISTR. EIRELI ME 

Marca: ---- 

Avaliação: REPROVADO – não apresentou amostra 

 

 

Item 15 - Batata Palha: (Sem gordura Trans) em pacotes de 1 kg  

Fornecedor: STS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI - ME 

Marca: FRITEI 

Avaliação: APROVADO – após analise de recurso pela empresa. Solicitamos que o 

distribuidor apresente atestado de compra da marca KROCK pela empresa FRITEI. 

 

 

Item 23 - Biscoito Doce Simples: (Tipo Maisena): de acordo com a NTA-48 e a legislação 

em vigor. Tipo Maria, maisena ou leite. Ingredientes: farinha de Trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, leite em pó, sal e glúten, todos os ingredientes 

deverão ser de primeira qualidade. O produto NÃO deve deverá conter substancias 

corantes. Embalagem primaria: plástico atóxico (polipropileno) com peso líquido de 400 grs. 

Fornecedor: L. RUGINE 

Marca: DUNGA 

Avaliação: REPROVADO – o produto não contem leite. 

 

 

Item 33 - Erva Matte: a matéria prima deverá ser de primeira e estar de acordo com a NTA-

41 e a legislação em vigor. Embalagem primaria: atóxica, resistente com peso liquido de no 

mínimo 250g. 

Fornecedor: STS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI - ME 

Marca: MATE MISSÃO 

Avaliação: REPROVADO, após analise de recurso, a comissão decidiu em manter 

reprovado, visto que durante o período de 2017/2018 onde o produto já foi utilizado 

no município o rendimento, sinônimo de eficiência, não foi satisfatório. 

 



 

Item 56 – Nectar de fruta: embalagem de 200 ml. 

Fornecedor: L RUGINE ME 

Marca: DEL VALLE 

Avaliação: APROVADO  

 

 

Pilar do Sul, 13 de agosto de 2018. 
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